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TAMENTO DO PROCESSO EGIS! ATIVO

Senhor Presidente,
PAR !

Senhores Vereadores,

RAFAELA DE NILDA, vereadora com assento nesta egrégia Casa
Legislativa, Subscrita na forma regimental em vigência, vem respeitosamente,
INDICAR à Chefe do Executivo Municipal, a Excelentíssima Senhora RAIMUNDA

NILDA DA SILVA CRUZ, e extensivo a Secretaria Municipal de Saúde, que se
estabeleça convênio vai qualificar os profissionais de atenção primária e formar

médicos especialistas para atendimento no Município de Parnamirim/RN.

Justificativa

A presente indicação visa fortalecer a atenção primária em saúde no
Município de Parnamirim/RN por meio da formalização de convênios estratégicos
que qualifiquem a rede municipal e contribuam para a formação de médicos
especialistas. A medida busca garantir uma assistência mais eficaz e resolutiva à

população, reduzindo filas de espera e promovendo atendimento humanizado e
qualificado. A atenção primária é a porta de entrada do sistema de saúde e
desempenha um papel fundamental na prevenção de doenças e no
acompanhamento contínuo dos pacientes. O fortalecimento desse nível de atenção,
aliado à formação de especialistas dentro da própria rede municipal, permitirá maior

acesso a diagnósticos precisos, tratamentos adequados e encaminhamentos mais
ágeis, refletindo diretamente na qualidade de vida da população. Além disso, a
celebração de convênios poderá proporcionar um intercâmbio de conhecimento,
atualização de práticas médicas e maior fixação de profissionais especializados em
nossa cidade, minimizando a carência de especialistas em diversas áreas. Diante do
exposto, reafirmamos a relevância da presente indicação e solicitamos a
sensibilidade da gestão municipal para a adoção das medidas necessárias à sua
implementação, garantindo uma saúde pública mais eficiente e acessível para todos
os cidadãos de Parnamirim/RN.

Parnamirim/RN, 06 de março de 2025.
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Respeitosamente,
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